
LEI MUNICIPAL Nº1800-2026.              Sagrada Família de 10 de junho de 2026.
		

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, 
[bookmark: a1]FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à instituição financeira até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados a investimentos na infraestrutura urbana e rural e à compra de equipamentos, observada a legislação vigente, em especial às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
[bookmark: a2]
[bookmark: a3]Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução 43/2001 de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal, bem como normas específicas da instituição financeira.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento municipal e serem utilizados como fonte de recursos para a abertura de em créditos adicionais que ficam autorizados, nos termos do inciso II, § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
[bookmark: a4]
[bookmark: a5]Art. 4º As leis orçamentárias e/ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao contrato de financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei.





[bookmark: a6]Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, em qualquer tempo, destinados a atender as despesas e obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada, observados os limites estabelecidos na legislação vigente.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes de produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e serviços e do Fundo de Participação dos Municípios, bem como outras garantias em direito admitidas.
[bookmark: a7]
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 10 do mês de junho de dois mil e vinte e seis.



Mauro Rogério Ferrari Galatto 
    Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração






















Justificativas ao Projeto de lei nº034-2026

		Ilustre Presidente 
		Caros Vereadores 

		O Projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para a contratação de operação de crédito junto a instituição financeira, sendo que a Administração Municipal realizará avaliação da melhor proposta dentre as 03 formalizadas por instituições financeiras, cujas cópias ora anexamos. 

		Informamos que a intenção da administração é utilizar os recursos para as seguintes demandas, as quais, no entanto, poderão ser ajustadas: 

· Infraestrutura Urbana e Rural – Até  R$  1.000.000,00 (um milhão de reais);
· Aquisição de Equipamentos Rodoviários  e/ou Caminhões Até R$  1.000.000,00 (um milhão de reais) 

		A proposta escolhida deverá contemplar a possibilidade de utilização parcial ou integral do limite do valor estabelecido nesta lei, e 12 (doze) meses de carência para iniciar a amortização e 120 (cento e vinte) meses para a amortização da dívida e encargos, com parcelas que cabem perfeitamente na capacidade de adimplemento do município sem expressivo comprometimento das demais metas administrativas.
		 
	Em face do exposto, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.    
		 



Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

